CONTRATO DE ARRENDAMENTO URBANO COM PRAZO CERTO

PRIMEIROS OUTORGANTES: --------------------------------------------------------------------------------------------------- ,NIF -----------------, portadora do cartão de cidadão nº ----------------------------- válido até ----------------------- residente na --------------------------------------------  , e ------------------------, NIF----------------------------, portadora do cartão de cidadão nº -------------------------- válido até ----------------------- residente  na ---------------------------------------------, adiante designadas como SENHORIO,-------------------------------------------------------------------
[bookmark: _Hlk168080613]
SEGUNDAS OUTORGANTES: ------------------------------------------------------------------------------------------------
,NIF -----------------, portadora do cartão de cidadão nº ----------------------------- válido até ----------------------- residente na --------------------------------------------  , e ------------------------, NIF----------------------------, portadora do cartão de cidadão nº -------------------------- válido até ----------------------- residente  na ---------------------------------------------, adiante designadas como ARRENDATÁRIO. -------------------------------------

É acordado e reduzido a escrito o presente contrato de arrendamento urbano para fim habitacional, que se rege nos termos e pelas seguintes cláusulas: ----------------------------------------------
1ª
(Objeto)
1. O SENHORIO é legítimo proprietário da fração autónoma/prédio urbano/rústico designada com o número ------, destinada a ---------, sita na ------------------------------------------, inscrito na matriz predial urbana da União de Freguesias de --------------------------------sob o artigo n.º --------------------- e descrito na Conservatória do Registo Predial de ----------------- sob o n.º ------------------------, com a Licença de Utilização n.º ---------- emitida pela Câmara Municipal de ----------------a --------------- com o certificado energético com o número -------------  válido até -------------------------, doravante designado por IMÓVEL.-------------------------------------------------------
2. O SENHORIO dá de arrendamento ao ARRENDATÁRIO, e estes aceitam o imóvel descrito no ponto anterior da presente cláusula, o qual é arrendado sem mobília e com os equipamentos. ------------------------
2ª
(Finalidade)
1. O locado destina-se única e exclusivamente a satisfazer as necessidades de habitação do ARRENDATÁRIO. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
2. O ARRENDATÁRIO reconhece que o locado arrendado realiza cabalmente o fim a que se destina, não podendo dar-lhe outro uso, sublocá-lo ou cedê-lo a qualquer título no todo ou em parte, sem prévia autorização, por escrito, dos SENHORIOS. ----------------------------------------------------------------------------------
3ª
(Prazo)
O presente contrato de arrendamento é celebrado no regime de contrato com prazo certo, estipulado nos termos e para os efeitos do disposto do Artigo 1095º do código Civil, com duração de 1 (um) ano, com início no dia 1 --------------------- e termo a ---------------------, renovando-se no seu termo por períodos sucessivos de 1 (um) ano, enquanto não for efetuada a denúncia ou oposição à renovação por qualquer das Partes nos termos do presente contrato e da legislação em vigor. ----------------------------------------------
4ª
(Renda)
1. A renda mensal é de € --------------- (--------------------------), pagos ao SENHORIO por transferência bancária para o IBAN PT50-------------------------------------- (banco) nome de ---------------------, entre o dia 1 (um) e o dia 8 (oito) do próprio mês a que a renda diz respeito , ficando acordados os pagamentos da seguinte forma: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
a) Na data da assinatura do presente contrato, o ARRENDATÁRIO entrega aos SENHORIOS a quantia de € -------------- (---------------------------) correspondente à renda do mês de  ---------. ---------------------------------- 
b) Também na data da assinatura do presente contrato, o ARRENDATÁRIO entrega aos SENHORIOS a quantia de € ---------------- (-----------------) correspondentes à caução para garantia das obrigações decorrentes do presente contrato, a ser devolvida no final do contrato com a boa receção do imóvel. O valor da caução será restituído no prazo de 5 dias a contar do termo do contrato, após vistoria conjunta a realizar entre os outorgantes, caso o locado e os equipamentos estejam nas mesmas condições em que foram entregues, ressalvadas as deteriorações inerentes a um uso normal e prudente, e em condições de o mesmo poder continuar a ser utilizado para o fim para que foi arrendado ---------------------------------------------
c) Em -------------- será paga a renda correspondente ao mês de --------------, em -------- será paga a renda do mês de --------------, e assim sucessivamente. -----------------------------------------------------------------------------
d) Todos os comprovativos de transferência bancárias se anexam a este contrato, fazendo prova de pagamento após boa cobrança. ---------------------------------------------------------------------------------------------------
e)  Em caso de atraso no pagamento da renda para além do prazo estabelecido no número 1 desta cláusula (após o dia 8), o SENHORIO tem o direito de exigir aos ARRENDATÁRIOS, nos termos do artigo 1041.º, n.º 1, do Código Civil, uma indemnização igual a 50% (cinquenta por cento) do valor da renda em dívida.
f) O disposto no número anterior não prejudica o direito dos Senhorios à resolução do contrato e consequente despejo se a mora for superior a três meses, ou se o atraso no pagamento (superior a 8 dias) se verificar por mais de quatro vezes (seguidas ou interpoladas) num período de 12 meses.
5º
(Obras)
1. O ARRENDATÁRIO não pode efetuar no imóvel, objeto do presente contrato de arrendamento, nenhumas obras ou benfeitorias sem que para o efeito tenha solicitado e obtido o prévio consentimento escrito do SENHORIO. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------
2. A realização de quaisquer obras ou benfeitorias pelo ARRENDATÁRIO não lhes confere o direito de retenção ou o direito a qualquer indemnização. --------------------------------------------------------------------------
3. O SENHORIO, ou quem o represente, podem fazer obras de reparação ou de mera conservação do locado sem a necessidade de autorização do ARRENDATÁRIO para as executar, sendo a data de execução das obras previamente acordada entre as partes. -------------------------------------------------------------
6ª
(Conservação e Manutenção)
1. O ARRENDATÁRIO receberá o imóvel em plenas condições de limpeza e habitabilidade, obrigando-se a conservar o mesmo, pagando à sua custa as reparações relativas a danificações desde que as mesmas decorram de culpa ou negligência suas. -------------------------------------------
2. O ARRENDATÁRIO obriga-se a comunicar ao SENHORIO, de imediato, qualquer problema que venha a ocorrer no imóvel ou equipamentos para que possa ser sanado o mais rápido possível. ----------------------
7ª
(Despesas)
1. São por conta do ARRENDATÁRIO todas as despesas resultantes da utilização do imóvel, designadamente as de água e eletricidade, até ao final deste contrato, assim como de eventuais taxas e alugueres das respetivas companhias, mas não incluindo quaisquer impostos ou taxas relativas ao Imóvel ou condomínio. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
8ª
(Denúncia ou Oposição à Renovação)
1. Decorrido o 1º ano de contrato, o SENHORIO pode impedir a renovação automática do contrato mediante comunicação prévia ao ARRENDATÁRIO, por carta registada com aviso de receção, feita com uma antecedência nunca inferior a 120 (cento e vinte) dias do termo do presente contrato. -------------------
2. O ARRENDATÁRIO pode impedir a renovação automática do contrato mediante comunicação prévia ao SENHORIO, por carta registada com aviso de receção, feita com uma antecedência nunca inferior a 90 (noventa) dias do termo do presente contrato. -------------------------------------------------------------------------------
3. Decorrido um terço de duração efetiva do presente contrato, o ARRENDATÁRIO poderá denunciá-lo a todo o tempo, mediante comunicação ao SENHORIO, por carta registada com aviso de receção, feita com uma antecedência nunca inferior a 120 (cento e vinte) dias do termo pretendido do contrato. -----------------
4. Salvo disposição legal em contrário, a inobservância da antecedência prevista na lei, não obsta à cessação do contrato, mas obriga ao pagamento das rendas correspondentes ao período de pré-aviso em falta. ----------------------------------------------------------------------------------------------------- --------------------------------
9º
(Entrega do Imóvel)
Findo o presente contrato, obriga-se o ARRENDATÁRIO a proceder à entrega imediata do imóvel e de todos e quaisquer bens móveis considerados acessórios, livre de pessoas e pertences pessoais. ------------
2. A falta de cumprimento por parte do ARRENDATÁRIO da obrigação de entrega do imóvel, nos termos expostos no número anterior, concede ao SENHORIO o direito de recorrer imediatamente ao procedimento especial de despejo, acrescido de uma indemnização correspondente ao dobro da renda por cada mês de atraso na entrega. --------------------------------------------------------------------------------------------
3. Se no momento da entrega do locado se verificar que a caução entregue não chega para suprir todas as despesas que resultem de danos e/ou da má utilização do locado ou equipamentos, para assegurar a sua devolução em estado igual àquele em que o recebeu, correm por conta do ARRENDATÁRIO todas as despesas para reposição desses bens ou equipamentos. -----------------------------------------------------------------
10ª
Comunicações
a) Fica acordado pelas partes os seguintes domicílios convencionados para efeitos de comunicações e/ou notificações a serem efetuadas no âmbito do presente contrato de arrendamento, serão suficientes, válidas e eficazes, partir da data da sua receção, quando não seja outra a forma especialmente prevista, desde que feitas   por escrito e enviadas por carta registada com aviso de receção, para as seguintes moradas: 
- Do Senhorio: 
- Do Arrendatário: 
Ou para qualquer outra morada que as partes venham a indicar entre si mediante comunicação prévia pela mesma forma, com antecedência não inferior a 5(cinco) dias. 
b) Considera-se realizada e eficaz a comunicação enviada para as moradas referidas / ou alteradas nos termos anteriormente referidos/que for devolvida por recusa do destinatário, que não foi levantada no prazo previsto no regulamento dos serviços postais ou em que o respetivo aviso de receção seja assinado por pessoa diferente do destinatário, expeto nos casos cuja comunicação constitua título executivo para despejo. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
11ª
Reconhecimento de assinaturas
Os contraentes declaram prescindir do reconhecimento notarial das suas assinaturas no presente contrato, para efeitos do disposto do número 3 do artigo 410.º do Código Civil, renunciando, assim, à invocação da nulidade do presente contrato. ----------------------------------------------------------------------------------------------------
12ª
(Foro)
Em tudo o que o presente contrato for omisso, regerá a legislação aplicável, sendo para qualquer
litígio ou questão de interpretação exclusivamente competente o foro da comarca de onde se situa o
imóvel, com expressa renúncia a qualquer outro. ----------------------------------------------------------------------------
13ª
(Mediação Imobiliária)
O presente contrato tem a intervenção da agência imobiliária. -----------------------------------------------------------
OU 
O presente contrato não tem intervenção de mediação imobiliária. 

Este contrato é feito em dois exemplares, convencionando as mesmas em atribuir a cada exemplar o valor de original para todos os legais efeitos probatórios e ao de exibição em juízo, abdicando as partes do reconhecimento de assinaturas. ---------------------------------------------------------------------------------
Depois de lido pelos contratantes e por estarem de acordo com o seu teor, vai por eles ser assinado.


SENHORIO 


___________________________________________________________

ARRENDATÁRIOS 

_______________________________________________________________


_____________________________________________________________
